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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 DA LEI 10789 DO
ESTADO DE SANTA CATARINA. EMENDA PARLAMENTAR EM
PROJETO DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUMENTO DE
DESPESA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.

1. Criação de gratificação - Pró-labore de Êxito Fiscal. Incorre
em vício de inconstitucionalidade formal (CF, artigos 61, § 1º, II, “a” e
“c” e 63, I) a norma jurídica decorrente de emenda parlamentar em pro-
jeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, de que
resulte aumento de despesa. Parâmetro de observância cogente pelos Es-
tados da Federação, à luz do princípio da simetria. Precedentes.

2. Ausência de prévia dotação orçamentária para o paga-
mento do benefício instituído pela norma impugnada. Violação ao
artigo 169 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi con-
ferida pela Emenda Constitucional 19/98.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.424-8 (6)
PROCED. : CEARÁ
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE. : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B
ADVDOS. : PAULO MACHADO GUIMARÃES E OUTRA
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ

Atos do Poder Legislativo
.

<!ID217635-0>

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30107 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0663 SEGURANCA PUBLICA NAS RODOVIAS FEDERAIS 12.000.000

AT I V I D A D E S 

06 122 0663 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 12.000.000

06 122 0663 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 12.000.000

F 3 2 90 0 350 12.000.000

TOTAL - FISCAL 12.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000.000

<!ID217636-0> LEI No- 10.926, DE 30 DE JULHO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Justiça, crédito su-
plementar no valor global de R$
22.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas na Lei Orçamentária vigente, e
dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do Ministério da Justiça,
crédito suplementar no valor global de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois
milhões de reais), para atender às programações constantes do Anexo
I desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1° decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2003, no valor de R$ 12.000.000,00 (doze
milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme indicado no Ane-
xo II desta Lei.

Art. 3° Ficam canceladas as programações constantes do
Anexo III desta Lei, em atendimento ao disposto no art. 63, § 11, da
Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente. Ausente,
justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Maurício Cor-
rêa, Presidente. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Nelson
Jobim, Vice-Presidente. Plenário, 01.04.2004.

EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei nº
13.084, de 29.12.2000, do Estado do Ceará. Instituição de taxa de
serviços prestados por órgãos de Segurança Pública. 3. Atividade que
somente pode ser sustentada por impostos. Precedentes. 4. Ação jul-
gada procedente.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária



Nº 147, segunda-feira, 2 de agosto de 2004 1 3ISSN 1677-7042

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0662 COMBATE A CRIMINALIDADE 10.000.000

AT I V I D A D E S 

06 122 0662 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 10.000.000
06 122 0662 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 10.000.000

F 3 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74909 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 10.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 004C FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 10.000.000
28 846 0902 004C 0001 FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - NACIONAL 10.000.000

F 3 1 90 0 103 10.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO III CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 12.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0433 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE PROGRAMAS DE APOIO AO SEGMENTO AGRICOLA 12.000.000
28 843 0905 0433 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE PROGRAMAS DE APOIO AO SEGMENTO AGRICOLA - NACIONAL 12.000.000

F 2 1 90 0 144 12.000.000

TOTAL - FISCAL 12.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000.000
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